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107.67(A) – Barreiras de Segurança

Entendimento da SIA:
 Para fatos ocorridos à partir de 17/04/2023, a conduta do item 107.67(a) do RBAC 107 teve a sua punibilidade alterada pela  Resolução nº 712, de 14 de abril de 2023 que acrescentou  a Emenda 7 ao RBAC 153 e que entrou em vigor na data da sua publicação (17/04/2023),  revogando-se as alíneas “o” e “x” da Tabela III do Anexo III da Resolução 472/2018 ANAC .Assim, ainda na vigência da Resolução ANAC nº 472/2018, para fatos ocorridos à partir de 17/04/2023, a conduta do item 107.67(a) do RBAC 107  deve ser interpretada como um tipo múltiplo e alternativo e punida no item “a” da Tabela II-A, do Anexo III, Res. 5472/2018, para abarcar todas as  características da barreira de segurança detectadas em cada ação fiscalizatória, inclusive os avisos de alerta, que ficam absorvidos pela amplitude do tipo normativo punitivo, aplicando-se uma só penalidade por constatação, por questões de razoabilidade e proporcionalidade.

Quando o único defeito da barreira for os avisos de alerta, temos duas situações: 

a) quando inexistentes os avisos, a Resolução ANAC 472/2018 tem norma especifica  do item “b” da Tabela II-A do Anexo III, da Res. 472/2018; 

b) quando inadequados ou insuficientes os avisos, aplica-se a norma punitiva residual do item “hh” da tabela III do Anexo III da Res. 472/2018.

Para fatos ocorridos até 16/04/2023
Quando o único defeito da barreira for os avisos de alerta, temos duas situações: 

a) quando inexistentes os avisos, a Resolução ANAC 472/2018 tem norma especifica do item “x” da Tabela III do Anexo III, da Res. 472/2018; 

b) quando inadequados ou insuficientes os avisos, aplica-se a norma punitiva residual do item “hh” da Tabela III do Anexo III da Res. 472/2018
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